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INDICAÇÃO N.º 0605/2009 
(INDICA À DIRETORIA DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
VOTUPORANGA, QUE SEJA CONTRATADO UM MÉDICO 
DERMATOLOGISTA E SEJA DESTINADO ESPAÇO ADEQUADO 
PARA ATENDIMENTO DE PACIENTES EM CASOS GRAVES DE 
QUEIMADURA.). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, na forma regimental, que seja oficiado 

à Diretoria da Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga no sentido de que a 
mesma estude a possibilidade de ser contratado um médico dermatologista e seja 
destinado espaço adequado para atendimento de pacientes em casos graves de 
queimadura. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   13 de julho de 2009. 
 
 
 
COLINHA 
VEREADOR 
 

JUSTIFICATIVA 
A Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga vem aprimorando 

sua estrutura física e de atendimento de forma salutar nos últimos anos, sendo que, tal 
trabalho possui reconhecimento a nível regional, estadual e até nacional. 

 
Considerando que para melhorar ainda mais seu potencial de 

atendimento a casos específicos, achamos de total pertinência que sua Diretoria 
estude a possibilidade de contratar médico dermatologista, bem como destinar um 
espaço adequado para atendimento de pacientes que sofram casos graves de 
queimadura. 

 
Esse tipo de atendimento especializado ao nosso entender é de 

suma importância, inclusive para nossa região, uma vez que as vítimas de 
queimaduras mais graves têm que ser destinadas para hospital da cidade de 
Catanduva-SP. 

 
Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 

que seja oficiado à Diretoria da Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga no 
sentido de que seja estudada a possibilidade supramencionada, ampliando assim, o rol 
consagrado de seus serviços médicos especializados. 
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